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PROJETO DE LEI N.                        , DE 2020. 

(Do Sr. Carlos Veras) 

 

  Estabelece garantia de emprego ou pagamento 

de seguro-desemprego às empregadas domésticas, 

aos empregados de micro e pequenas empresas e aos 

pescadores artesanais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. No período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020, é garantida a estabilidade provisória dos empregados e 

empregadas domésticas, período em que o empregador ficará isento da contribuição 

previdenciária prevista no art. 24, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º. Em caso de descumprimento do previsto no caput, o empregador 

doméstico pagará multa de uma remuneração mensal, além do aviso prévio. 

§ 2º. Em caso de dispensa, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o 

empregado e a empregada doméstica farão jus ao seguro-desemprego previstos no art. 26 da Lei 

Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015, ainda que não tenham preenchido o período 

aquisitivo previsto no inciso I, do art. 28, da mesma lei, ou que tenham usufruído do benefício e 

não tenham preenchido novo período aquisitivo. 

Art. 2º. No período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020, é garantida a estabilidade provisória aos empregados de 

micro e pequenas empresas. 

§ 1º Nos meses de março, abril, maio e junho de 2020  serão pagas prestações 

de seguro-desemprego com o valor calculado nos termos da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, ainda que os empregados não tenham preenchido os requisitos do art. 3º daquela lei, 

cabendo à empresa a complementação da remuneração, se houver. 

§ 2º Nos 6 (seis) meses subsequentes, a remuneração voltará a ser 

integralmente paga pelo empregador.   *C
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§ 3º Caso necessário, a empresa terá acesso a crédito do Governo Federal 

para o pagamento da remuneração do período posterior ao do seguro-desemprego, a ser 

restituído em 24 (vinte e quatro) meses após o fim do estado de calamidade pública, sem 

incidência de juros e correção monetária. 

Art. 3º. No período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020, é garantido o pagamento do seguro-defeso aos pescadores 

artesanais, pelo período de 3 (três meses), além do já usufruído ou em andamento. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No Brasil, são mais de 6 milhões de trabalhadores e trabalhadoras domésticas. 

Certamente, há milhões de pessoas que dependem dessas pessoas. Assim, a manutenção dos 

empregos, nesse momento, é essencial para que possam enfrentar esse crítico período da 

pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

Ainda, deve-se manter as demais garantias já conquistadas na Lei 

Complementar n. 150/15, estendendo-se o seguro-desemprego e dispensando-se algumas 

exigências previstas na legislação devido à situação excepcional. Por outro lado, o empregador 

ficaria dispensado de recolher a contribuição previdenciária patronal nesse período, sem prejuízo 

do já proposto no Projeto de Lei n. 966, de 2020, para, após o fim da calamidade pública, permitir-

se a dedução desse valor na base de cálculo do imposto de renda.  

Para os empregados de micro e pequenas empresas, é necessário estabelecer 

garantias de emprego, dividindo-se a responsabilidade entre Governo e empresa. Assim, a 

proposição é que se garanta a estabilidade, mas com a contribuição do Estado através do 

pagamento temporário do seguro-desemprego, mesmo que o empregado não tenha preenchido 

os requisitos previstos regularmente, uma vez mais por tratar-se de um momento absolutamente 

diferenciado na realidade brasileira.  

No caso de o empregado receber remuneração maior que a parcela do 

seguro-desemprego a que ele tem direito, a empresa arcaria com a diferença.  

Se a empresa continuar com dificuldade para pagar a folha de pagamento, ela 

poderá buscar crédito junto ao Governo Federal para manter sua atividade econômica, para que 

se preservem os empregos.  *C
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Neste momento de absoluta necessidade de assegurar a saúde do povo 

brasileiro, manter os empregos e a capacidade das micro e pequenas empresas de continuar suas 

atividades é medida urgente e necessária e, para isso, o apoio financeiro do governo federal a 

este setor, que é um dos maiores empregadores do país, é essencial. 

Em todos os casos, entende-se pela necessidade de superação das condições 

previstas nas leis específicas (lei do seguro-desemprego e lei dos domésticos), para ampliar o 

acesso aos benefícios, considerando a gravidade da situação vivenciada pelos trabalhadores mais 

vulneráveis.  

Os pescadores artesanais terão dificuldades de comercializar o pescado, razão 

pela qual é necessário estender o período do seguro-defeso ou criar novo período para os que 

tiveram encerrado o período da proibição da pesca. É uma atividade muito vulnerável porque 

depende da imediata venda, diferentemente da pesca em escala industrial que tem condições de 

armazenamento do pescado para posterior comercialização e suporte financeiro a médio prazo.  

 

Sala das Sessões,     de março de 2020. 

 

Dep. Carlos Veras  

PT/PE 
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